
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, 

salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante 

requerimento do Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da 

primeira sessão legislativa ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação 

desde o estágio em que se encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará 

reconstituir o respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea 

c, da Constituição Federal, institui o 

Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, o 

Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o 

Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do 

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos 

recursos de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais 

se organizarão e funcionarão nos termos desta Lei.  

 

I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais 

 

Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social 

das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais 

de caráter regional, mediante a execução de programas de financiamento aos setores 

produtivos, em consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de 

controle monetário de natureza conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos 

usualmente adotados pelas instituições financeiras, em função das reais necessidades 

das regiões beneficiárias.  

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com 

as peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará 

metade dos recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre as operações com recursos 

dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, do Nordeste e 

do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 

7827, de 27 de setembro de 1989, e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de 

proposta do Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política 

Nacional de Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos 

regionais de desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, 

convertida na Lei nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, 

de 20/9/2012,   convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput 

poderão ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte 

do beneficiário, do setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de 

crédito destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio 

ambiente, recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação 

nativa e desenvolvimento de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); e 

V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e 

qualquer benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de 

adimplência que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do 
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Conselho Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus 

estabelecidos incidirão, a partir da data de vigência da redução, sobre os financiamentos 

já contratados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por 

cento) ao ano, está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos 

Constitucionais e será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por 

fundos de aval. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, 

convertida na Lei nº 11.775, de 17/9/2008 e com nova redação pela Lei nº 12.793, de 

2/4/2013) 

 § 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos 

continuarão em vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e 

bônus de adimplência que forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, 

desembolsados pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos 

pactuados com os devedores, excluído o del credere correspondente.  

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação 

da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos 

destinados à formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de 

sua formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as 

políticas voltadas para a reforma agrária.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


